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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO

FRANCISCO E DO PARNAÍBA

 

Data: 06 de Dezembro de 2021

 

 

Senhora Secretária Executiva,
 
O pedido de impugnação da empresa Geohidro Consultoria Sociedade Simples Ltda. solicita
que sejam excluídas as alineas "e", "f" e "g" do item 4.6 do Edital 20/2021, elaborado pela
PR/SL e aprovado pela PR/AJ, quais sejam:
 
"4.6 Não será admitida nesta licitação a participação de:
...
e) Pessoa física ou jurídica que tenha elaborado o anteprojeto ou o projeto básico da
licitação;
f) Pessoa jurídica que participar de consórcio responsável pela elaboração do anteprojeto
ou do projeto básico da licitação;
g) Pessoa jurídica da qual o autor do anteprojeto ou do projeto básico da licitação seja
administrador, controlador, gerente, responsável técnico, subcontratado ou sócio, neste
último caso quando a participação superar 5% (cinco por cento) do capital votante.
..."
 
A empresa que solicita a impugnação, foi contratada pela Codevasf, por meio do
instrumento nº 0.179.00/2013, cujo objeto foi a elaboração do estudo de viabilidade técnica,
econômica e ambiental e elaboração do anteprojeto de engenharia do Canal do Sertão
Baiano, a partir do rio São Francisco, de modo a garantir o suprimento hídrico das bacias
hidrográficas de Tatauí, Salitre, Tourão/Porções, Itapicuru e Jacuípe, no Estado da Bahia. O
contrato acima foi concluído na integra, conforme Termo de Encerramento Físico emitido
em 06/02/2017.
 
Contudo, concluo que os itens em questão não são referidos nos Termos de Referência,
documento inserido por essa área técnica, assim, entendo que a resposta ao pedido de
impugnação deverá ser dada pela PR/SL, unidade orgânica que elaborou o Edital, e/ou
PR/AJ, unidade orgânica que aprovou o Edital. Essa área técnica não pode se manifestar
acerca de cláusulas de Edtal ao qual não foram inseridas pela mesma.

 

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
Rodrigo Marques Beneveli
Chefe - Unidade de Projetos
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO

FRANCISCO E DO PARNAÍBA

 

Data: 06 de Dezembro de 2021

 

 

� ������

 
Restituo o processo com as informações técnicas visando subsidiar resposta, uma vez que a
impugnação se trata de item inserido pela PR/SL e não consta nos termos de referência.
 
Quanto a participação da Empresa no certame, esclareço que ela elaborou  o estudo de
viabilidade técnica, econômica e ambiental e elaboração do anteprojeto de engenharia do
Canal do Sertão Baiano, no Estado da Bahia.
 
O contrato nº 0.179.00/2013 foi concluído na integra, conforme Termo de Encerramento
Físico emitido em 06/02/2017.
 
 

Rosangela Soares Matos
 Secretária Executiva
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL - MDR 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – CODEVASF 
Assessoria Jurídica da Presidência – PR/AJ 

_____________________________________________________________________________________________________________ 

 

EST 238.290-6  

 
                             Brasília, 08 de dezembro de 2021. 

 
 
Parecer Jurídico PR/AJ/SSB nº 723/2021 
Processo nº 59500.002860/2021-22-e 
Interessado: GEOHIDRO Consultoria Sociedade Simples Ltda. 
Assunto: Impugnação ao Edital nº 20/2021 
 

 
Trata-se de solicitação de análise e manifestação jurídica acerca da 

Impugnação ao Edital nº 20/2021, protocolizada pela empresa interessada GEOHIDRO 
Consultoria Sociedade Simples Ltda., no que tange à redação das alíneas e , f  e g  
do item 4.6 do Edital, na qual preconiza que não será admitida a participação no certame 
de: 

 
e) Pessoa física ou jurídica que tenha elaborado o anteprojeto ou o projeto 
básico da licitação; 
 
f) Pessoa jurídica que participar de consórcio responsável pela elaboração 
do anteprojeto ou do projeto básico da licitação; 
 
g) Pessoa jurídica da qual o autor do anteprojeto ou do projeto básico da 
licitação seja administrador, controlador, gerente, responsável técnico, 
subcontratado ou sócio, neste último caso quando a participação superar 
5% (cinco por cento) do capital votante. 
 
 
Cumpre-nos destacar que o referido certame é licitado na modalidade 

Forma Eletrônica, instituída por meio da Lei nº 13.303/16, com critério de julgamento 
Técnica e Preço, visando a elaboração do Projeto Básico do Canal do Sertão Baiano (CSB) 
e sua interligação com o Perímetro de Irrigação Salitre (PIS), baseado na modelagem da 
informação da construção, com o objetivo de garantir o suprimento hídrico para as 
bacias hidrográficas do Salitre, Tourão/Poções, Itapicuru e Jacuípe e município de Uauá, 
no Estado da Bahia. 

 
A empresa Impugnante é autora do anteprojeto do objeto do certame que 

a Codevasf pretende, atualmente, licitar a execução do projeto básico e, para tanto, 
requer que sejam excluídos do instrumento convocatório as alíneas e , f  e g  do item 
4.6 citadas acima, que vedam a sua participação. 

 
A Impugnante alega, em suma, que a vedação prevista no art. 44, incisos I, 

II e III da Lei nº 13.303/2016 alcança apenas a participação direta ou indireta de pessoa 
física ou jurídica nas licitações para obras e serviços de engenharia, não alcança, 
segundo a Impugnante, o que se pretende contratar: elaboração do projeto básico. Alega, 
ainda, que a manutenção da vedação restringirá o caráter competitivo do certame, uma 
vez que alijará a Impugnante autora do anteprojeto do certame.  

 
É o que competia relatar. 
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Ora, como bem destacou a Impugnante em seu requerimento, as alíneas 

e , f  e g  do item 4.6 do Edital reproduzem de forma idêntica os incisos I, II e III, do 
artigo 44 da Lei nº 13.303/16, senão vejamos: 

 
Art. 44. É vedada a participação direta ou indireta nas licitações para 
obras e serviços de engenharia de que trata esta Lei: (Vide Lei nº 
14.002, de 2020) 

 
I - de pessoa física ou jurídica que tenha elaborado o anteprojeto ou o 
projeto básico da licitação; 

 
II - de pessoa jurídica que participar de consórcio responsável pela 
elaboração do anteprojeto ou do projeto básico da licitação; 
 
III - de pessoa jurídica da qual o autor do anteprojeto ou do projeto básico 
da licitação seja administrador, controlador, gerente, responsável técnico, 
subcontratado ou sócio, neste último caso quando a participação superar 
5% (cinco por cento) do capital votante.  
 
Grifou-se 
 
Denota-se que a similitude entre o que dispõe a lei e o item 4.6 do Edital, 

por si só, rechaçam a alegação de ilegalidade do certame. O legislador ao prevê tal 
disposição buscou proteger a isonomia e a moralidade pública nos certames realizados 
pelas empresas estatais. Inclusive, tal regramento não é novidade no Direito brasileiro, 
tendo em vista a mesma redação contida na Lei nº 8.666/93 (art. 9º, inciso I) e mais 
recentemente na nova lei de licitações Lei nº 14.133/20211. 

 
Nesse ponto, cumpre-nos destacar a assertividade doutrinário de Celso 

Antônio Bandeira de Mello, segundo a qual: violar um princípio é muito mais grave que 
transgredir uma norma qualquer. A desatenção ao princípio implica ofensa não apenas a 
um específico mandamento obrigatório mas a todo sistema de comandos. É ainda a mais 
grave forma de ilegalidade ou inconstitucionalidade, conforme o escalão do princípio 
atingido, porque representa insurgência contra todo o sistema, subversão de seus valores 
fundamentais, contumélia irremissível a seu arcabouço lógico e corrosão de sua estrutura 
mestra. Isto porque, com ofendê-lo, abatem-se as vigas que o sustêm e alui-se toda 
estrutura nelas esforçada. 

 
Ainda no âmbito doutrinário, como bem frisou Marçal Justen Filho, ao 

discorrer sobre a vedação contida no art. 9º da Lei nº 8.666/93 pontuou que a simples 
potencialidade do dano é suficiente para que a lei se acautele. Em vez de remeter a uma 
investigação posterior, destinada a comprovar anormalidade da conduta do agente, a lei 

 
1 Vejamos que a nova lei não deixa nenhuma dúvida acerca da vedação de participação do autor do anteprojeto 
expandindo a proibição inclusive para licitações que versem sobre fornecimento de bens ao anteprojeto 
relacionado: Art. 14. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente: I - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
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determina o seu afastamento a priori. O impedimento consiste no afastamento preventivo 
daquele que, por vínculos pessoais com a situação concreta, poderia obter benefício 
especial e incompatível com o princípio da isonomia, O impedimento abrange aqueles que, 
dada a situação específica em que se encontram, teriam condições (teoricamente) de 
frustrar a competitividade, produzindo benefícios indevidos e reprováveis para si ou 
terceiro.2 

 
Vejamos que é a mesma linha seguida pelo Tribunal de Contas da União 

com vistas a inadmitir seja diretamente ou indiretamente a participação de qualquer das 
pessoas elencadas no art. 9º da Lei nº 8.666/93 no certame licitatório como por 
consequência no art. 44 da Lei nº 13.303/16, in verbis: 

 
13. A princípio, ressalto que o § 3° transcrito confere ao caput do art. 9° 
amplitude hermenêutica capaz de englobar inúmeras situações de 
impedimento decorrentes da relação entre autor do projeto e licitante ou 
entre aquele e executor do contrato. Nesse sentido, a norma, ao coibir a 
participação de licitante ou executor do contrato que possua ǲqualquer 
vínculoǳ de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou 
trabalhista com o autor do projeto, elasteceu as hipóteses de impedimento, 
uma vez que não se faz necessária a existência de vinculo jurídico formal, 
mas, tão somente, uma relação de influência entre licitante ou executor do 
contrato e autor do projeto. 
 
(...) 
 
31. Dessa forma, no caso em apreço, é também evidente o conflito de 
interesses entre o dirigente do Dnit, o Consórcio STE/Siscon e o consórcio 
vencedor da licitação, de forma que, conforme salientado no Voto condutor 
do acórdão recorrido, verbis: 
 
ǲ35. A possível troca de informações privilegiadas entre os Consórcios 
STE/Siscon e Geohidro/Consulfer/Magna e a inserção de disposições 
editalícias que, de algum modo, podem ter privilegiado o consórcio vencedor 
da licitação são hipóteses que não podem ser descartadas, até mesmo pela 
posição em que atuava o Sr. Luiz Fernando de Pádua Fonseca, então diretor 
da DIF/Dnitǳ. 
 
37. Além disso, o art. 9º da Lei n. 8.666/96 é claro ao dispor, 
independentemente da ocorrência efetiva do dano, que não poderá 
participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra ou 
serviço e do fornecimento de bens a eles necessários as pessoas elencadas nos 
incisos deste artigo e em seu § 3º, no qual estão abrangidos os vínculos 
constatados nestes autos. É suficiente, portanto, a mera suspeição para 
provocar a incidência das vedações contidas nesse dispositivo e, por 
conseguinte, anular o certame que ofender a essas regras. 
 

 
2 Justen Filho, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 15ª Edição. São Paulo: 
Dialética, 2012. 
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38. À vista dessas considerações, restou cristalino, na licitação em análise, a 
ofensa não só ao art. 9º, § 3º, da Lei n. 8.666/93, mas, também, aos princípios 
constitucionais da legalidade, moralidade e impessoalidade. Por essa razão, 
considero acertada a decisão deste Tribunal no sentido de fixar prazo ao 
Dnit com vistas a anular a Concorrência n. 350/2006 e o contrato dela 
decorrente, celebrado com o consórcio recorrente. 
 
(Acórdão nº 1.170/2010, Plenário, rel. Min. Benjamin Zymler) 
 
Por outro lado, a tentativa da Impugnante de desvencilhar o objeto da 

licitação elaboração de projeto básico  como não sendo serviços de engenharia mostra-
se irrazoável e não encontra amparo na definição legal contida na Lei nº 5.194/66 para 
obras e serviços de engenharia, senão vejamos: 

 
Art. 7º As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e 
do engenheiro-agrônomo consistem em: 

 
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, 
paraestatais, autárquicas, de economia mista e privada; 

 
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, 
estruturas, transportes, explorações de recursos naturais e desenvolvimento 
da produção industrial e agropecuária; 

 
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e 
divulgação técnica; 

 
d) ensino, pesquisas, experimentação e ensaios; 

 
e) fiscalização de obras e serviços técnicos; 

 
f) direção de obras e serviços técnicos; 

 
g) execução de obras e serviços técnicos; 

 
h) produção técnica especializada, industrial ou agro-pecuária. 

 
Parágrafo único. Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos 
poderão exercer qualquer outra atividade que, por sua natureza, se inclua 
no âmbito de suas profissões.   
 
Grifou-se 
 
Ao contrário do que almeja transparecer a Impugnante, a elaboração do 

Projeto Básico do Canal do Sertão Baiano (CSB) e sua interligação com o Perímetro de 
Irrigação Salitre (PIS), pode até ser enquadrado como um serviço complexo de 
engenharia civil, considerando que ensejará a realização de futura obra de grande porte 
e de relevância social e econômica, portanto, deve ser realizada por engenheiro civil com 
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EST 238.290-6  

qualificação técnica para tanto, enquadrando-se portanto como serviço de engenharia, 
nos termos da lei. 

 
Ante o exposto, em obediência aos princípios da isonomia entre os 

licitantes e da moralidade e de acordo com o artigo 44, incisos I, II e III da Lei nº 
13.303/16, opinamos pelo indeferimento da Impugnação apresentada e pelo 
prosseguimento do certame licitatório. 

 
É o entendimento.  
 
À PR/SL, área técnica consulente, para conhecimento do presente parecer 

e demais medidas necessárias.   
 

(assinatura digital) 
Saulo Sérvio Barbosa 

Chefe da Assessoria Jurídica da Presidência 
CODEVASF 
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 Brasília, 08  de dezembro de 2021 
 
 
 
Referência: Processo nº 59500.002860/2021-22 
Interessado: PR/SL 
Assunto: Edital nº 20/2021 –Licitação Eletrônica – Lei nº 13.303/2016 
 
 
 
 

D E S P A C H O 
 

 
  Homologo o Parecer Jurídico que analisou o pedido de Impugnação apresentado 

pela empresa GEOHIDRO Consultoria Sociedade Simples Ltda, referente ao Edital nº  20/2021 

– Licitação Codevasf - Lei nº 13.303/2016, que tem por objeto a contratação dos serviços de 

elaboração do Projeto Básico do Canal do Sertão Baiano (CSB) e sua interligação com o 

Perímetro de Irrigação Salitre (PIS), baseado na modelagem da informação da construção, com o 

objetivo de garantir o suprimento hídrico para as bacias hidrográficas do Salitre, Tourão/Poções, 

Itapicuru e Jacuípe e município de Uauá, no estado da Bahia, que concluiu pelo indeferimento do 

Pedido. 

 

 

Assinado Eletronicamente 

MARCELO ANDRADE MOREIRA PINTO 
Diretor-Presidente 
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